
ERRATA 
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 12/2012 

ERRATA 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2012 

REGISTRO DE PREÇOS   
 
ONDE SE LER: 
 
O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal  Sr. Antoninho Tiburcio Gonçalves no 
uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL visando o REGISTRO DE PREÇO para contratações futuras do objeto abaixo indicado. Os 
envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de 
Licitações, localizado na sede deste Município – Rodovia SC 456 Km 15, Centro, Monte Carlo, SC. Os 

envelopes deverão ser entregues até as  13:45 horas do dia 09/03/2012 ou do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data. Abertura da sessão no mesmo dia às 
14:00 horas. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, consoante as condições 
estatuídas neste Edital e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  bem como pela Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.  
 

LEIA-SE: 
 
O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal  Sr. Antoninho Tiburcio Gonçalves no 
uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL visando o REGISTRO DE PREÇO para contratações futuras do objeto abaixo indicado. Os 
envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de 
Licitações, localizado na sede deste Município – Rodovia SC 456 Km 15, Centro, Monte Carlo, SC. Os 
envelopes deverão ser entregues até as  13:45 horas do dia 09/03/2012 ou do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data. Abertura da sessão no mesmo dia às 
14:00 horas. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, consoante as condições 
estatuídas neste Edital e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  bem como pela Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.  

 
1 – DO OBJETO 
 
1.1 – O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE 

PREÇOS para aquisições futuras de MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E 
HOSPITALAR, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS E DE 
INFORMÁTICA, INSUMOS DE INFORMÁTICA, LICENÇAS DE 
INFORMÁTICA, CLIMATIZADORES, CELULARES, TAPETES, BICICLETAS 
E PLANTAS ARTIFICIAIS E ORNAMENTAIS, que serão adquiridos de 
acordo com as necessidades dos Fundos e Secretarias do Município de 
Monte Carlo-SC. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. ENTREGA: Documentos e propostas até as 13:45 horas, 
para abertura às 14:00 horas do dia 09/03/2012 
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Prefeitura Municipal de Monte Carlo, sala  de 
Licitações  da  Secretaria de Administração e Finanças, situada na Rodovia SC 456 km 15. 
HORÁRIO: Das 08:00 às 17:00 .TELEFONE/FAX: (0**49) 546- 0194, e ainda na pagina 
www.montecarlo.sc.gov.br. 

MONTE CARLO, 23/02/2012. 
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 


